
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00096/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA E G S J MECÂNICA TORRES LTDA - ME, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrvunento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n®
132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado G & J MECÂNICA TORRES LTDA - ME - AVENIDA DEPUTADO AMÉRICO MAIA, 1127 - CENTRO -
CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n® 16.912.699/0001-04, neste ato representado por João José Torres
Neto, Brasileiro, Casado, Torneiro Mecânico, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio,
453, Sady Soares - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 980.431.614-53, Carteira de Identidade n°
1.761.794 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUXiA PRIMBIKA - 003 FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00074/2017, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços na
manutenção e reparo de pneus, lubrificação dos graxeiros, manutenção e conserto de motores
eletrobombas e serviços de torneiro mecânico na frota de veiculos, máquinas e equipamentos
deste Município..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00074/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
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DISCRIMIMACAO

USINAGEM DE TORNO

TRASEIRA DE

DE

AB^TÜM JJE ROSCA C/MACHO
EXTRAÇÃO DE PÂfVIFUSO
RECUPERAÇÃO DE CONCHA
ESCAVADEIRA

RECUPERAÇÃO DE CONCHA DIANTEIRA
ESCAVADEIRA

SOLDA DE ALUMÍNIO

RECUPERAÇÃO DE UNHA DE RETRO-ESCAVADEIRA
SOLDA AMARELA

USO DÉ MAÇARICO ̂ RA ESQUENTAR OU CORTAR
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PEÇAS

SERVIÇOS COM FURADEIRA RADIAL
SOLDA MIG ̂  ̂
RECÜPÉRAÇÃO^DÊ UNHAS DE ENÇHEDEIRA
RECUPERAÇÃO DEJIONC^ DE ENÇHEDEIRA
USO DE MANDRILHADORA PARA COLOCAÇÃO DE BUCHA

RETRO-

RETRO-

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITAItlO

HRS

UND

UND

UND

UND

70 83,00

F. TOTAL

HRS

UND

HRS

HRS

HRS

HRS

HRS

UND

UND

HRS

5.810,00

60 8,00 480,00

60 8,00 480,00

4 845,00 3.380,00

2 iT350,Õ0 2.700,00

3:" 215,00 645,00

Í9Ò 25,00 4.750,00

5 38,00 190,00

10^ ■■ "55,Õ0; 550, OO'
80 35,00 2.800,00

35 115,00 4.025,00

25 235,00 5.875,00

60' 95,00 5.700,00

i' 2.350,00 2.350,00

35 118,00 4.130,00

Total: 43.865,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 43.865,00 (QUARENTA E TRÊS MIL
E OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previ,stos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da. Lei 8.666/93.
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